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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 

ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DA PREFEITA 
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NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE IBIRATAIA – BAHIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

PORTARIA Nº 024, DE 2 DE JANEIRO DE 2018. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais. Com fundamento na: 

 Lei Federal nº 8.142/1990; 

 Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 333/2003; 

 Lei Municipal nº 951/2009. 

Considerando o cumprimento das regulamentações sobre o Conselho Municipal de 
Saúde, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Fica instituída a composição do Conselho Municipal de Saúde, com indicações 

das entidades representativas, responsáveis pela elaboração das diretrizes gerais da 

política de saúde e definição das metas com vistas ao alcance dos objetivos traçados 

para a política de saúde (acompanhar a execução do Plano de Saúde), pela formulação 

das estratégias de implementação das políticas de saúde e pelo controle sobre a 

execução das políticas e ações de saúde: 

Art. 2º.  A Comissão de que trata o artigo anterior será composta pelos seguintes 

profissionais: 

 Titular: Alex Pinheiro Calheira – Representante da Secretaria Mun. de Saúde; 

 Suplente: Lucas Silva Soledade – Representante da Secretaria Mun. de Saúde; 
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 Titular: Tássio Silva Santos – Representante da Secretaria Mun. de 
Desenvolvimento Social e Cidadania; 

 Suplente: Siomária Jesus Silva – Representante da Secretaria Mun. de 
Desenvolvimento Social e Cidadania;  
 

 Titular: Emiaj Barbosa Oliveira Santos – Representante da Fundação 
Hospitalar de Ibirataia; 

 Suplente: Antonio Santos Oliveira – Representante da Fundação Aurelina 
Virgília Fair; 
 

 Titular: Salvador de Jesus Souza – Representante do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Ibirataia; 

 Suplente: Ariane Santos Souza – Representante do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Ibirataia; 
 

 Titular: Magda Moreira Almeida – Representante da Paróquia São José; 

 Suplente: Marli Pereira dos Santos – Representante da Paróquia São José; 
 

 Titular: Perimardes Xavier de Carvalho – Representante da Associação dos 
Doadores de Sangue de Ibirataia; 

 Suplente: Paulo Modesto de Oliveira Silva - Representante da Associação dos 
Doadores de Sangue de Ibirataia; 
 

 Titular: Solange de Almeida Souza – Representante dos Produtores Rurais de 
Ibirataia; 

 Suplente: Mariano Eliotério dos Santos - Representante dos Produtores Rurais 
de Ibirataia; 
 

 Titular: João José de Lima Neto – Representante da Associação Cultural e 
Artística de Ibirataia; 

 Suplente: Fagner Leite - Representante da Associação Cultural e Artística de 
Ibirataia; 
 

 Titular: Eromilson Quinto dos Santos – Representante da Associação dos 
Pequenos e Médios Produtores da Região das Três Barras; 

 Suplente: Helenise Oliveira dos Santos – Representante da Associação dos 
Pequenos e Médios Produtores da Região das Três Barras; 
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 Titular: Gabriele Silva Leite – Representante dos Trabalhadores de Saúde 
Nível Superior; 

 Suplente: Tatiele Bomfim Mascarenhas - Representante dos Trabalhadores de 
Saúde Nível Superior; 
 

 Titular: Jahin da Silva Marques – Representante dos Trabalhadores de Saúde 
Nível Médio; 

 Suplente: Marluir da Silva Santos – Representante dos Trabalhadores de 
Saúde Nível Médio; 
 

 Titular: Juciene Bispo dos Santos – Representante do SINDACS e Endemias; 

 Suplente: Riane Souza Cerqueira – Representante do SINDACS e Endemias; 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições contrárias.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 2 de janeiro de 2018. 

 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 
Prefeita Municipal 
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